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Portaria de Extenséo n.° 28/2017

Portaria de Extensdo do Acordo de Empresa da Carreira
dos Meédicos nas Entidades Publicas Empresariais,
entre o Servico de Saude da Regido Auténoma da
Madeira, E.P.E., e o Sindicato Independente dos
Meédicos e o Sindicato dos Médicos da Zona Sul -
Normas Particulares de Organizacgéo e Disciplina do
Trabalho Médico.

Ao abrigo do disposto na alinea a) do art® 1.° do
Decreto-Lei n.° 294/78, de 22 de setembro, do art.° 11.° da
Lei n.° 7/2009, de 12 de fevereiro, e nos termos previstos no
art.? 514.° e do n.° 2 do art.° 516.° do Codigo do Trabalho,
manda o Governo Regional da Madeira, pela Secretaria
Regional da Incluséo e dos Assuntos Sociais, 0 seguinte:

Artigo 1.°

As disposicGes constantes do Acordo de Empresa da
Carreira dos Médicos nas Entidades Publicas Empresariais,
entre o Servico de Salde da Regido Auténoma da Madeira,
E.P.E., e o Sindicato Independente dos Meédicos e o
Sindicato dos Médicos da Zona Sul - Normas Particulares de
Organizacao e Disciplina do Trabalho Médico, publicado no
JORAM, IlI Série, n.° 21, de 3 de novembro de 2017, séo
tornadas aplicaveis na Regido Autbnoma da Madeira aos
trabalhadores ndo filiados nas associagBes sindicais
signatéarias que exercam as funcbes previstas no referido
Acordo de Empresa, e ao servico do SESARAM - Servico
de Saude da Regido Auténoma da Madeira.

Artigo 2.°
A presente Portaria de Extensdo entra imediatamente em
vigor.

Secretaria Regional da Inclusdo e Assuntos Sociais, aos 4 de
dezembro de 2017. - A Secretaria Regional da Inclusao e Assuntos
Sociais, Maria Rita Sabino Martins Gomes de Andrade

4 de dezembro de 2017



